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INTRODUçÃO

O trâbatho que apÍsentaÍnc pÍo-
cura Íef,ecth sobre a dlmeflsão étl-
ca da aplicabilidade do princípio da
autonomia na presta(Fo de cuida-
dos de saúde.
Enquanto profìssianais de uma
uni1ade de saúde, nilo poderemos
esquecer os dieitos do doentes
e os códigx deontológicos que
dev€m pautar o exercício dos
vários grupos profisionais.
Na medlcina tradicionalos profls-
sionais eram vistos como consel-
heiros. pelo que a obtenção do
consentiÍnento pan os diversos
actos de presta@ de oidados
era considerada desnecesária.
Esta noção patemalista deu lugar
ao princípio da autonomia que se
formula afirmando que uma pes-
soa d€ve ser livre paftì tomar
declsÕes e actuar sem constr:tn-
gimentos impostos por outrém.
É deste princípio que deÍiva direc-

taÍnente o direito do doente à
informação da sua situação c{íni-
ca, assiÍn como aro (onsentimento

esclarecido
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AUTOTìIOÌ{YAND
HIATTT{CARE PRACTrcE

SUMT.IARY

ïh's article orlsiders aú reflects
upon the ethicat dimension and
applicaüilr'ty of üìe píirxi& of auo
nomy b üìe trealfrqe prfiti€e
As heatthcare professlonals, pa-
tients' Íights and deontology
must be at the foreíront of every-
day pnctice.
Traditionalty, healthcare profes-
slqrals werc regprded c counsel-
tors, rnaking patients' @nsent un-
necessery. Noradays, and Íem-

ming Írom the autonomy principle,
pdien6 are free to decide úrat
their best iÍïteÍ€sts arc, withorjt õty
cqstraints frorn othe partles.
ItE prüìciple of autornny expíesses
tlre Íepectftrt'e tumar bengad
his or her antonornorr aaiom úri*r
in nrm impties understanding lack oÍ
Inluerce aÈ fteedorn oÍ cttoi:e.
To be free and informed. the
patieít's consent rnust be 1) vo-
luntary âÍd Írce from manipula-
tion and coercion; 2) based on
understandabte and correct infor-
mâtion; and 3) expressed by a
coínpetent and capable sJbject.
Hence. fl're analyticat compo-
nents must be observed: compe-
tence; disctosure; understanding;
vc{untariness and consenl
In practicc thir impties an active
participation of each patient in
the choosing of different thera-
pâ/tlc options and the evaluation
of their results
On the other hand, the Datieflt

m.rst be informed trutfúrl md res-
pectfrfty, mty ürcn being fit to ercr-
cise hb or her good ju€ment and
coÍri€nt for healthcare trocedum
InÍormed consent is not a form the
patiert, or the legal íepíesentative,
siggrl as is frequeatly the case.
Healthcare professionals, namely
physicíans and nures. must
undertake paüênts' care without
undermining their dignity. their
will and their determination as
human be'ngs
Therefore, it ls inpeatiw that p\r-
sicians. nurses and other health
profesionals find in continuhg
education the amuers and the sen-
sibility to deal with ethlcal õld
rrcral issus pesented to them
daily, wtren cmfronted both with
the greatness and the fra$lity of
the human being.

t<cyworA
Ethlcs; Autonomy; Heehhcare;
Ìürslng
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AUTONOMIÂ E PRESTAçÃO
DÉ CUIDADOS

As inorações tecnológicas das útti-
me décadr nocâmpo das ciências
médicas e biotógicas traem ern si
enoírne poder de intervenção sobre
a vlda e a natureza, obrlgando a po'
funda reflexão bioética sóre as con-
sequèncias paftl as pessoas doenks
e a sochdade em gpnl
A bioética apresenta-se assim co-
mo urna lmponante área a ser es-
tudada, a fim de clariflcar ou justi-
ficar determinadas práticas e
posiçôes assumidas no âmbito da
prestação de cuidados de saúde à
pessoa vulnerável.
Cada procedimento ê atitude do
plano de cuidados envotve princÍ-
pios e valores diversos, podendo
resltar em dilemas éticos para os
profissionais de saúde.
Para evitarmos atropetos aos dire-
itos dos doentes e aos códigos

deontológcos dos grpos profissio-
nait torna+e urgente amliar e re-
flectir a prátìca, dando enfoque à
pessoa doente, na leal busca da har-
monização ou corÌ\Êrg&tcia possí-
vel entÍe os proíissionais de saúde e
os tqgítimos direitos das pessoas çe
cuidanros
A Declaração Universal dos Direi-
tos do Hornem tem servido, desde
a sua proclamação em 1948, co-
mo fundamento da ética nôs so-
qiedades plurais e secularizadas e
como fonte de inspiração do de-
bate púbtico. Esta importante de-
clanção e os direitos que lhe es-
tão associados, mais não fez do
quc recurrlrecer a digrrirJarJu da pes-
soa humana como marco axiológi-
co fundamentat.
PoÍ outro lado, a Dedaração de
Helsínquia ('1964) tornou-se um
reÍerençial universal, ético e de
honra para os profissionais de saú-
de, tanto na prestação de cuida-
dos coÍno na investigação, ou seja,
como reÍere Domingues (200a) "a
cíëncia, a arte, a ética e a estétícd
de bem cuidar dos enfennot.
Beauchamp e Childress (1W41 2ú2)'
propõern-nos como princípios éti-
cos a autonomh, a beneficência, a
não maleficênda e a Justlça. Estes
princípios seriam, em sua opinião,
o DitaÍ estrutural da ética nos
cuir:lados de saúde. Detemo-nos
na análise e reflexão do princípio
da aubnornia por consldrarmos
este pÍincípio ftndamental para ori-
entar õ nossas a@es na área da
prestação de cuidados de saúde.
Etimologicamente, o termo auto-
nomia deriva do grego autos (pÍó-
prio) e nomos (regra, governo ou
tei). Foi, primeiramente, utilizado

com referência à autogestão ou ao
autogoverno dos povos e estados
e veio, posteriormente, a esten-
der-se aos indivÍduos e adquiriu
sentidos muito diversos, tais como
autogoverno, direitos de liberdade,
privacidade, escolha individual,
tiberdade da vontade, ser o motor
do próprio comportamênto e peí-
tenceÍ a si mesmo.
Segundo Cabnt (1996), o princípio
da autonomia, também chamado
princípio dc liberdade, prescreve o
respeíto pela legítima autonomia
dx pessoas, pelas suas escolhas e
decisÕes que sejam verdadeiÍa-
mente autónoínas ou üvres.
Este plirrcípio dccc,rrc notural-
mentê da doutrina da dignidade
da pesoa humana e dos direitos
humanos fundamentais. Como re-
fere Antunes (1998) o princípio da
autonomia;
É no íundo, o anercícia da liberdade
da pesw enquíìnto agënte suiaL
As dxisoes indìviduais porque são
autónomaí tornam-se num bm
essenciaú desde que nâo venlpnt
feir o valor da dignidade humana e
a sua expressão básica - a vida e o
respeito qw lhe é devido.
Ern termos práticos, a aplicaçâo
deste princípio nas atitudes cuida-
tivâs óriga a que os egentes prcs-
tadores passem a ter em conta a
vontade dos doentes e o direito a
serem envolvidos nas decisões
clínicas e ò sereÍn tidos em conta
os seus valores, as suas crenças e
escolhas pessoais.
Kant (citado em Beauchamp e
Chitdress, 1994/2A04 refere que:
O resryito à autonornia origina-se
do reconhecimento de que todas
as pessoas têm valor incondícional
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e de que todas têm capacidade
para &terminar o próprio. Violar a
autonomiit de uma pessoa é tratá-
la meramente como um meio, de
acordo com os objectivos de aut-
rcs, sem levar em conta os objec-
tivos da própría pessoa.
Kant (citado em Beauchamp e
Chitdrpss, 199412002) impõe um
irnperativo moral que obriga que
todas as pessoas sejam respei-
tosaÍnente tratadas como fins em
vez de metamente como rneios.
Mmos, assim, a importância da
pessoa na ética de Kant, o que nos
conduz na busca do conceito de
pessoa para melhor clarificarmos a
nosso reflexão.
Domingues (2004) define da

seguinte forma pessoa:

Cada pessoa é simultaneamente
uma entiddde metafisica, uma
hipóstase ou essência újeaiva que

se cancreïize num sujeìto ou per-

sonalldade concreta psicossomá-

tica, situada rp tenpo e num es-
paço dculturado que a tonÊ única,

exclusiva, irreptível enguanto tenÌ

uma estrutura de autononia, Ii-

berdade e consequentemenfe Íei-
ponsabilidade nas decisões para

viver com sentido de modo criati-
vo e coeíente.
Ainda segundo o mêsmo autou

A pessoa é um ser humano único,
rrcional, ético, estético, eryiritual,
psicosomático, emoaonal, capaz
de se desenvolveÍ e encontíar at-
ternetives, é tanscenthnte e espï

ríwaL cary de desofuir o prqÉ, o
pan Wê e o cuno da vida, ou *ja,
o sentido, a ordem dos valores e da
religião, fìlorcfra e sbedoria.
O prircÍpio da autonomia preconiza
o respeito peta pesoa e peÌo agir
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autónomo çe imp{ica intencional-
mente comPÍeensão, ausência de
inftuências e a lìvÍe decisão.
Esta nova modalidade de agir con-

tràpoe-se ao patemalisnrc, onde a
deqsão sobre a conduta não deriva

da tivre escolha do's doentes ou seus
responsáveis. ma sim dos profissio-

nais. ltr Erolu€o das retaçôes enue

doentes e píofissionais de saúde é
urna conquì$a relati\rômente íe€ente

e a aceitação de que o doente tem

o direÌto tegd e ético de decidiro que

corsidera methor para si, incluindo

comenür ou recusaÍ um tratãmen-
to que lhe é propoío, à ka dos seus
rdcres oerçr e itueses pesrÉr ss-
tenG}.se nc acrìseÍEfneíFo Inltrmaó.

CONSENTIMENTO
INTORMADO

O consentimento é um dos aspec-
tos básicos da relação entre os pro-

fìsionais de saúde e os seus doen-
tes, salvaguardando o respeito pela

autonomia da pessoa, pela sua au-
todeterminação e a proÍnoçào dc
seu bem, no exercício da libe.,dade
responsáve[.
A Convenção dos Direitos do Ho-
mem e a Biomedicina do Con-
selho dô Europa (1996), refere-se

ao consentimento afirmando que,
para ser válido, deve considerar as
melhores alternativas de acordo

corn os interesses do doente e se-
guindo as legis artis, ou regras de

boa conduta clínica.

Antunes (1998) refere que a

expÍessão consentimento infor-

mado terá surgido peta primeira

vez 1931 na legislação alemã que

regulamentava a exPerimentação
hurnana, mas foi ap€nas em

19:18, durante os lulgamentos de

Nuremberga, que esta doutrinê

entÍou na discussâo púbtica.

Hoje, prat icamente todos os códi-
gos deontotógicos tigacios à área

da saúde e da pesquisa e todas as
regras éticas institucionais man-
tèm qrc os profisionais e 6 pe5-
qulsadores devem obter o consenll-
mento inÍormado dos doentes antes

de qualquer actuaçào.
Neste novo modelo de relaçâo en-
tre profissional de saúde e doente,
a de(isão terap€utica deixa de ser
da exclusiva responsabitidade do
profissional de saúde, para ser par-

tilhada com o doente.
O consentimento informado deve
envolver trocas de informaçõo que

ocorrem entre doentes e profis-

sionais de saúde. deve ser nrais do
que uma simples acÇo de autorizar
ou assínar um docurnento gue pos-

slbitita uma intervenção.
De acordo com Beaucharnp e

Chìldress (1994/2002), o consen-

timento iníormado é dado espe-
cialmente com o tempo e pode

ser retlrado corn o tempo. É es-

sencial que se compreenda o con-

sentimento inÍormado coÍrlr um
processo que ocorre com o tem-
po e que se evite a visào comum
de que um formuláric de con-
sentimento assinado é a esência

do consentimento informado,
Frequentemente, esta pÍótica Íe-

dutorô é realizada com a interKãr
única de conseguir o conseí'ìtlÌìento.
É com Írequència que se assiste à en-
trega dcs Íormulários (mais conheci-

dos por Tennos de Responsabilldadei
para o doentes cirsern seín q.dqrs

híumrpoo erdaecÌrnrto
A sirnp{es assinatuÍô do doente ou

do seu representânte legítimo cã-

rece de suporte eticamente vá[i-

do, embora possa ser responsabi-

l izante no plano formal.

UÍÍì  cíJnseÍìt inrenlo ir íornrado,

segundo Beauchamp e Childress
(199412002)' é uma autorização

autónoma dada por indivíduos
para a intervenção médica ou um
envolvirrrerrc<t rturtu pesquì>a".

Segundo esta deíinição, uma p€s-

soa deve fazer mais que expressar

concordância ou anuência corn

uma píoposta; ela deve autorizar

através de acto de consen!irrìento
informado, submetido e condições:

1. a consentimento deve *r vo-

luntário, livre de qualquet mdni-
pulaçào ou coacçào externa;

2. deve ser baseado em in{orrna-

ção correcta que o doente com-

preenda; e
3. o cansentimento deve set o

dcto de uma pessoa comPetente
pdra toffdt d€cl'des e com GF-
cìüóe paa canunicar o seu fuejo.

Segundo Beauchamp e Childress
(199412002), os cornponentes
anatít icos do consenti Ínento
informado são os seguìntes
1. competêncìa;

2. comunicação;
3. cornpreensãa;
4. voluntariedúe; e
5- consentiÍnento.
Ëstes cinco elementos Íepresen-

tarn a matérìa prima de con-
strução para que um consenti-
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mento seja considerado válido.

Um doente dá o seu consenti-
rnento iníorrnado para um acto

clinico se for capaz de agir, perce-

ber e compreender a inforrnaçào,

agir votuntarìamente e consentir

esse acto ou Procedimento.
De acordo com os nÌesmos auto-

res. os cinco etementos referidos

DodeÍão ser diüdidos em très corn-

pcnenles fundamentais
I - Eleínentos inriais (puadçoes):

1 - cornpetência (paa cwrpre'

ender e agir);

2 -voluntaríedade (em dxidir).

ll - Elenentos de infonruçâo:

3 - comunicaçào da nformafio;
4 - tecwrrctxJaçãv úe uttt platu,

5 - compreensáo-

lll - Elementos do consentirnenta:

6-ffi(onfaaremfun|
7-Ntqi4e(úMpdltu).

Feitò estd sisteínarização dos pi-

lares Íundamentais do consenti-

mento informado, íaremos uma

análise mais criteriosa de cada

um deles.

Â - Competência

A competência pode ser definida

como a facutdade que uma pes-

soa teín para resolver um assunto
ou Para eíectuôÍ uma tôíeía.
O termo comDetência, no nosso

entender, varia de contexto Pôra
contexto. A competência para

decidir está íetacionada com a

decisào a ser tomada.
Nos cuidados de saúde, o consen-

timento inforrnado deve ser um

acto de uma pessoa comPetente
para tomar decisÕes e com

capacidade para conrunicar o seu

desejo.

No entanto, a competència, no

sentido de capacidôde pêía tomaí
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decisões, poderá variar com a de-
cisão a sertomada impticando mui-
tas\€zc5 a neccisidede de determi-
nação do ntud de crnpetência dos
doentes pâra onsentir oJ rucusar
tÍatamento, com o objectivo de os
prqteger de eventuab decisôes que

Possam tomar e que não sejôm no
seu melhor interesse.
O.iulgarnento rcbre a competêncìa
de uma pesoa permithá distinguir
entre a Pe$oa cuja decisão deì/eÍá
ser respeitada e, uma outrô, que
deverá ser substituída na decisfo
por representante legaL
Na prestação de cuirJados de saú-
de, é irnperbso deteÍminar a com-
petência no.renüdo dc tentâÍ pÍo-
teger os doentes contE decisõês
que possam tomar e que prejudi-
quem a sua saúde.

B - Comunicação
A comunicação ou informação a
prestãr ao doente é um elemento
básico do consentimento infoÍ-
mado.
5e a infornnção não for trônsmi-
tida de maneira adequada, muitos
doentes não terËlo uma base sat-
isfatória para tomar as suas
decisões.
No processo de cornunicação, os
profissionais devem ter em conta
os problemas relacionados com a
tinguagem utilizada e a tÍngua fa-
tada peto doente, que pode não
ser cornpreendida pelo profissio.
nal e vice-versa. Este é o caso ds
estíangeiros mas, também, da
pesso.rs com deficiência auditiva,
que utilizam corD forma de
comunlcação a lÍngua gestual.
Os profissionais devem estâí sên-
sibilizados e conhecer os procedi-
mentos de actuação do serviço

para ultrapassarem as barreiras à
comunicação referidas.
Entcnde-sc por iníormação ade-
quada a utitização de uma üngua-
gem acessível ao doenle â quem
prestamos informação. Os profb-
sionais de saúde devem estar par-
ticularmente vocacionados para a
arte de comunicar, uttrapassando
os obstáculos tinguísticos e pes-
soais com que muitas vezes se
deparaín.
O local onde prestamos a infor-
mação também é importante, de-
ve ser num ambiente próprio, de
seguÍança e tranquilidade, para
que exista uma relação de conÍi-
onça, de partilho do infornração
peÍâ ume decisão íundamentada
e seguÍa, consentindo ou não na
intervenção teÍapêutica proposta.
Assiste-se com frequêncla a infor-
mação prestada de furnra aprcssada,
mensagens telegráficas e sem terem
em contê a pessoa doente que
temos à rnssa fiente que fica mais
asustada com a inúrmação rccebl-
da do que erlarecida e infiorrnada
É na íase de comunbação que nos
devemos interrogar acerca do gue
cornunicar. Há que ter em conta a
\€racidade como um requisito in-
dispensável e ineÍente ao respeito
pela pessoa a sua dignlCade, que
atguns autores consrderam sinóni-
mo de autonomia, como nos refere
Filipe (2004).
Segundo o nìe5rno autoÍ, ô ver-
dade também pode ser tida conn
a tealdade nos deveres para com
o próximo, quanto mab se veri-
ficâr mais se consolÌda a cornuni-
caçãô, sÊ bem que se deve usar
sempre de prudência na determi-
nação do que é que deve ser dito.
A primeira questão que se coloca

é de saber se se dare dizer ao doen-
te toda a verdade.
Filipe [200a) refere gue o princÊ
pio a seguir é o de que o doentê
tem direito â toda a verdade. Não
obstante, este princípio conhece
algumas excepçÕes deconentes,
sobretudo, da estrutura psicológi-
ca do doente ou da sua êstabili-
dade emocional.
Os profissionais devem ter sem-
pre pÍesente que a verdade per-
tence ao doente e que, para além
de lhes revelar a verdade, é neces-
sário ajudá-[o a descobri-la pouco
a pouco, evitando a forma abrup-
ta que pode ser prejudiciat.
Filipe (ZOOa) rcfere-rros algurrs le-
quisitos que c poÍissionais de-
vem ter em conta no píocesso de
comunicaçlo rc doente:
1. explkação du condi$ies clínicas
que envolvem os procedínentos
ou ectos nic.dicos al cirurgicos;
2. a rncessidde do tratamento
ou procedlmerrto proposto;
3 a rívu e u ôarcfkios enwlvidos
4. os procedimento alternatìws
adequados para a sìtuaçâo, benefí-
cios e efeitos secundários;
5. as consquêncìâs pan o doente
em não Kdtar ou rnufir a prorys-
ta mécüa; e
6. o direito do doente etn nh cm-
sentÍr ou, uma wz dado o consenti-
mento. em rctinr a sua decisão.

C - Compreensão
A compreensão da iníonnação
que foi prestada ao doentê é gue
vai permitir efectivamente aceitaÍ
ou recusar o plano terapêutico

PíoPosto.
Os profissionais tudo devem fazer
para facilitar a tomada de deci-
sões num entendimento substan-
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cial Fazer pe€untas, tentar des-
cobrir as preocupações e os inter-
esses do doente e estabelecer
uma atmosfera que encoraje as
questÕes muitas vezes favorece
nìais o entendimento do que as
inforrnações reveladas.
Há muitas condiçÕes que limitam
a sua compÍeensão, as condições
emocionais, a dor, a doença, a ir-
raciorntidade e a maturidade.
É importante que a compreensão
da iníormação seja validada pelo
profissional que a fornece, escla-
recendo dúvidas, rnuitas vezes so-
licitando a reformulação do con-
tzudo da inÍormação.

D - Votuntariedade
A expressão da vontade individuat
prende-se com o conceito de
liberdade da decisão, isto é, que a
p€ssoô estõrá livre de qualquer
manipulação ou coacção êxternâ,
Este tipo de influência deve ser
considerado como violador do di-
reito à autodeterminação indivìd-
ual porque a pessoa não ôge se-
gundo a sua vontade mas influen-
ciôda por factores que lhe são
estranhos.
eeauAane e Chitdres (1%4l?fo?)
reÍerem trêE cateSprias de inÍürência:
1. a coerção;
2. a persuasão; e
3. a npnlpulaçÃo.
A coeÇo, seg,undo os mesÍnos
ôutores, ocorre apenas quando
uma pêssoâ usa, intencionalmen-
te, uma séria ameaça de provocar
dano ou usar força para controlar
outra pessoa. Na persuasão, uma
pessoadwe serconvencida a acred-
ite em algo peb mérito das razôes
expostas por uma outtr pessoa. A
manipula@ "é uma denomina@
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genl pn várias formas de influên-
cìas que nb sb nem persuasivas
nem coercivaí'.
Com o objectivo de decisão na
área da saúde, a principal forma
de influência é a manipulação de
inÍormação, um acto delibendo
de prestar iníormação de forma a
alterar de maneira não persuasiva,

o entendirnento que uma pessoa

tem de uma situação e, desse rnodo,
motivando-a a Fazer aquito que o

agmte da inÍluência pretende.

Reconhecidamente existè uma

tinha muito ténue entre a per-

suasão, legitima e desejável, e a

uti l ização de qualquer t ipo de
arneàçô ôlnda que à tuz do prlncÍ-
pio da beneficência.

E - Consentimento
Antunes (1998) refere que no exer-

cício da medicina cttnica, a obten-

ção do consentimento não é obri-
gatória, tó quando a intervençà:
inconer num rixo superior ao mí-
nÌrno é que o conserìtimento é exi-
gível. Entende-se por risco mÍnimo
o de uma intervenção de rotina.

A mesma autora reÍere-nos que o
consenlimento está verdadeira-
mente subjacente à prática ctíni-

ca, sendo designado, coríente-

mente, poÍ consentimento imp[í-

cito, e ambérn refere qw no plano

ético não o<iste quatqtr distirKão

eíìúe o consentimento orale o escrito.

A obtenção do consentimento neín

sempre é possÍvel na nossa activi-

dade diária, quer dwido à :ituação

clÍnica dos próprìos doentes, quer

devido à ausência de familiares. A

este propósito, o Código Penal
(Art.39") refere que:

1. ao consentìnrento implícito é
eguiparado o consentimento prc-

sumido;
2. há consentimento presumido

quando a situação em que o agente
dLtud 1n í t rilh t arcaveü r et rle >u1"x,tt

que o titular do interesse juridica-

mente proferìdo teria efìcaznente
consentido no acto,se conheceste
as cÍrcunstâncias em que este é

PratÌcado.
Àntunes (1998) refere-nos que:
A sìtudção de urgência surye co-
mo o grande paradigma do con-
sentimento presumido, dado não
haver hlpótese de obter o con-
sentimento pelo facto do doente
e ncontra r - se ì r,competente, Logo,
o profìssional deve agir tendo em
conta o princípìo da beneíicêncía.

Acs proflsinais de safte pede-se

qw corsiderem e recontpçam a im-

portârKla ctx doentes leíeírì coÍìhe'

cimento dos seus direitoç e rlanees,

bem como o Íespêito que lhe deve-

mos, deriwdo das exigências do

píiìdpio da autonoínia, bern corno
pe{o doer de rupeito e de óterção

do consentimento inbrrnado.

coNctusÃo

O respilo pla autononria do cÌxnte

consciente, livre e na posse das suas

facutdades psiqucas é um direito mi-
versat de qualquer doente
Em termos pÍáticos, implica uma

verdadeira parücipeção do doente

na escolha entre as várias opçôes

tenpêuticas e na arôliação dos rê'

sultados obtidc.
Por outro lado, o doente tem qre

ser iníormado com verdade e res-
peito, só assim poderÉ dar o seu

consentimento PaÍa a5 interven-

çôes de saúde neceçsárias.

O consentimento informado rËo

se esgpta num simptes formulário

de termo de responsabiüdade que o

doentr, ou o seu cpí€sentônte tegôl

assina sem qualquer iníormação,

como se cmstatô freqwntenente

No nosso enterder, o consenürnento
traduz o respeito peta artonrmia e

dignidade da pessoa doente, Porque o

dente pode petdere autononÌia pât?l

se desbcar, dwilo a uma fractr.rra de

uma Dema,ou devido a rna dor sev-

era, Íniìs não perde a autonomia para

decidirs.:È,rc o suô FË5soô.
Os proÍìssionais de saúde, nomêa-

damente médicos e enfermeiros,

devem assumir o Focesso cuidati-

vo dos doentes, respeitando a dig-

nidade da pessoa, ô sua vontade e

as suas decisões.

É urgente que rnédicos, enfenneios

e outros técnicos errontrem na for-

ÍrBção as respostas, e a rnsibilidade
para lidarenr cún as questões éticôs

e morais gritarÍtes com que diaria-

rnente nos çonfÍontamos, por tidar-

ÍÌros com a gnndeza e a ka$lìdade

& pesoa.
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